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pela forma competente, dedicada e empenhada como desempenhou as 
funções no Gabinete de Recursos Humanos.

Nas funções exercidas são de destacar o elevado esforço e o conhe-
cimento demonstrados no âmbito dos processos de atuação, eviden-
ciando possuir um conjunto de excecionais qualidades profissionais 
e pessoais.

Pelas reconhecidas competências e experiência na área, bem como 
pelo elevado sentido de dedicação e disponibilidade, pela capacidade 
de atuação e pelos profundos conhecimentos demonstrados, é de inteira 
justiça reconhecer, através deste público louvor, os serviços presta-
dos pela Técnica Superior Isabel Alexandra Barbas Valentim Martins 
da Conceição de Carvalho ao Serviço de Estrangeiros e Fronteiras.

19 de junho de 2015. — A Ministra da Administração Interna, Anabela 
Maria Pinto de Miranda Rodrigues.

208739183 

 Louvor n.º 308/2015
Louvo, por proposta do Sr. Diretor Nacional do Serviço de Estran-

geiros e Fronteiras (SEF), Francisco José Martins Lourenço, Inspetor 
Adjunto Principal, da carreira de investigação e fiscalização do SEF, pela 
forma competente, dedicada e empenhada como desempenhou as funções 
de Chefe do Departamento Regional de Investigação e Fiscalização, da 
Direção Regional do Centro, as quais contribuíram de forma relevante 
para a prossecução da atividade de segurança interna, em observância 
dos princípios do Estado de Direito Democrático, bem como dos direitos, 
liberdades e garantias, dignificando o prestígio e atribuições prosseguidos 
pelo Serviço de Estrangeiros e Fronteiras.

Considerando o seu valioso contributo para o serviço em prol da 
tranquilidade e segurança pública devem, os serviços prestados pelo 
Inspetor Adjunto Principal Francisco José Martins Lourenço, ser qua-
lificados como relevantes e de elevado mérito, merecendo a distinção 
com o presente louvor.

19 de junho de 2015. — A Ministra da Administração Interna, Anabela 
Maria Pinto de Miranda Rodrigues.

208739037 

 Louvor n.º 309/2015
Louvo, por proposta do Sr. Diretor Nacional do Serviço de Estran-

geiros e Fronteiras (SEF), Eduardo Paulo Amaro, Inspetor Adjunto, da 
carreira de investigação e fiscalização do SEF, pela forma competente, 
dedicada e empenhada como desempenhou as funções no Aeroporto de 
Ponta Delgada — PF007/Porto de Ponta Delgada — PF209, as quais 
contribuíram de forma relevante para a prossecução da atividade de 
segurança interna, em observância dos princípios do Estado de Direito 
Democrático, bem como dos direitos, liberdades e garantias, dignificando 
o prestígio e atribuições prosseguidos pelo Serviço de Estrangeiros e 
Fronteiras.

Considerando o seu valioso contributo para o serviço em prol da 
tranquilidade e segurança pública devem, os serviços prestados pelo 
Inspetor Adjunto Eduardo Paulo Amaro, ser qualificados como relevan-
tes e de elevado mérito, merecendo a distinção com o presente louvor.

19 de junho de 2015. — A Ministra da Administração Interna, Anabela 
Maria Pinto de Miranda Rodrigues.

208739515 

 Louvor n.º 310/2015
Louvo, por proposta do Sr. Diretor Nacional do Serviço de Estran-

geiros e Fronteiras (SEF), Manuel Augusto Lago Teixeira, Inspetor 
Adjunto Principal, da carreira de investigação e fiscalização do SEF, 
pela forma competente, dedicada e empenhada como desempenhou as 
funções de Chefe de Núcleo na Direção Regional de Lisboa, Vale do 
Tejo e Alentejo, as quais contribuíram de forma relevante para a prosse-
cução da atividade de segurança interna, em observância dos princípios 
do Estado de Direito Democrático, bem como dos direitos, liberdades 
e garantias, dignificando o prestígio e atribuições prosseguidos pelo 
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras.

Considerando o seu valioso contributo para o serviço em prol da 
tranquilidade e segurança pública devem, os serviços prestados pelo 
Inspetor Adjunto Principal Manuel Augusto Lago Teixeira, ser quali-
ficados como relevantes e de elevado mérito, merecendo a distinção 
com o presente louvor.

19 de junho de 2015. — A Ministra da Administração Interna, Anabela 
Maria Pinto de Miranda Rodrigues.

208739101 

 Louvor n.º 311/2015
Louvo, por proposta do Sr. Diretor Nacional do Serviço de Estran-

geiros e Fronteiras (SEF), Pedro Manuel Lemos Cunha Nunes, Inspetor 
Adjunto, da carreira de investigação e fiscalização do SEF, pela forma 
competente, dedicada e empenhada como desempenhou as funções na 
Direção Regional do Norte, as quais contribuíram de forma relevante 
para a prossecução da atividade de segurança interna, em observância 
dos princípios do Estado de Direito Democrático, bem como dos direitos, 
liberdades e garantias, dignificando o prestígio e atribuições prosseguidos 
pelo Serviço de Estrangeiros e Fronteiras.

Considerando o seu valioso contributo para o serviço em prol da 
tranquilidade e segurança pública devem, os serviços prestados pelo 
Inspetor Adjunto Pedro Manuel Lemos Cunha Nunes, ser qualificados 
como relevantes e de elevado mérito, merecendo a distinção com o 
presente louvor.

19 de junho de 2015. — A Ministra da Administração Interna, Anabela 
Maria Pinto de Miranda Rodrigues.

208738924 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais

Despacho n.º 7109/2015
Nos termos do disposto no artigo 20.º do Estatuto do Pessoal do Corpo 

da Guarda Prisional (EPCGP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 3/2014, de 
9 de janeiro, aprovo o Regulamento da Guarda, Segurança e Conservação 
de Equipamentos e Armamento da DGRSP, anexo ao presente despacho.

Publique -se.
6 de maio de 2015. — O Diretor -Geral, Rui Sá Gomes.

ANEXO

Regulamento da Guarda, Segurança e Conservação
de Equipamentos e Armamento da DGRSP

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente regulamento define, nos termos do artigo 20.º do 
Estatuto do Pessoal do Corpo da Guarda Prisional (EPCGP), aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 3/2014, de 9 de janeiro, as regras aplicáveis à 
guarda, segurança e conservação de equipamentos, armamento e outros 
meios fornecidos ou autorizados pela Direção -Geral de Reinserção e 
Serviços Prisionais (DGRSP), necessários ao exercício das funções do 
Pessoal do Corpo da Guarda Prisional (CGP).

2 — Estão abrangidos pelo disposto no presente regulamento, de-
signadamente:

a) Todas as armas, munições e equipamentos previstos no regulamento 
de utilização dos meios coercivos;

b) O equipamento de proteção individual para manutenção da ordem 
prisional;

c) Os coletes balísticos;
d) Os coldres e os acessórios para transporte dos equipamentos refe-

ridos nas alíneas anteriores;
e) O material de apoio à instrução de tiro e formação operacional 

do CGP;
f) O material para manutenção e limpeza de armas e equipamentos.

Artigo 2.º
Responsabilidade pela utilização

1 — O pessoal do CGP é individualmente responsável por todos os 
equipamentos, armamento e outros meios que lhe sejam entregues para 
utilização no exercício das suas funções, devendo, por todos os meios, 
evitar que os mesmos sejam utilizados por pessoas não autorizadas e que, 
em quaisquer circunstâncias, os reclusos a eles tenham acesso.

2 — O pessoal utiliza os equipamentos, armamento e outros meios 
que lhes sejam entregues de acordo com as normas e procedimentos 
aplicáveis, mantendo -os em condições operacionais e evitando a sua 
deterioração.

Artigo 3.º
Armeiros

1 — Os equipamentos, armamento e outros meios fornecidos pela 
DGRSP para uso do CGP, no exercício das suas funções, são guardados 
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nos armeiros existentes nos estabelecimentos prisionais e nas unidades 
orgânicas, com as exceções previstas no presente regulamento.

2 — Não é permitido guardar nos armeiros dos estabelecimentos 
prisionais e unidades orgânicas ou no Depósito Central de Armamento 
da DSS qualquer material não pertencente à DGRSP, designadamente 
armas, munições ou outro material de defesa e segurança.

Artigo 4.º
Estruturas e características dos armeiros

1 — Os armeiros são integralmente edificados em betão, ou alvena-
ria, ou com paredes, soalhos e tetos reforçados com malha ou estrutura 
metálica, dotados de portas de segurança com fechaduras de trancas e, 
sempre que possível, janelas ou respiradouros, que devem estar devi-
damente protegidas com grades metálicas, ou persiana blindada, para 
evitar a intrusão.

2 — O armeiro é mantido em ambiente com humidade controlada 
com aproximadamente 60 % de humidade e 22.ºC de temperatura, se 
necessário através da utilização de aquecedores e desumidificadores, 
assegurando -se, sempre que possível, a existência de um desumidificador 
por cada 25m2 de área.

3 — O armeiro contém, no seu interior, cofres ou armários de se-
gurança, fixos, pelo seu interior, a uma parede, de forma a dificultar 
a sua remoção.

4 — As paredes do cofre ou armário de segurança são constituídas em 
metal ou em material que ofereça o mesmo tipo de solidez e resistência, 
garantindo assim uma consistência estrutural, que impeça a sua fácil 
perfuração ou destruição.

5 — Os armários de segurança estão dotados de fechaduras de segu-
rança com trancas, que dificultem a sua abertura, encontrando -se estas 
distribuídas pela superfície de abertura de forma uniforme.

6 — Não podem ser utilizados cacifos ou armários de escritório como 
armário de segurança.

7 — Sempre que possível, o armeiro dispõe de um compartimento 
para limpeza e manutenção das armas de fogo e equipamentos.

8 — Todos os armeiros dispõem de uma caixa de areia para realização 
dos disparos de segurança.

Artigo 5.º
Organização dos armeiros

1 — As armas de fogo de cano longo são guardadas em estruturas 
ou suportes de madeira, e as armas de cano curto são guardadas em 
estojos ou caixas que são, por sua vez, acondicionados em cofres ou 
armários de segurança.

2 — As armas de fogo são guardadas separadas das munições, sempre 
que possível em compartimentos separados ou, não sendo possível, em 
cofre ou armário de segurança próprio.

3 — As munições são devidamente identificadas e separadas, 
assegurando -se que as munições não letais, designadamente os car-
tuchos com bagos de borracha, ficam separadas dos cartuchos com 
projéteis de chumbo.

4 — As munições blindadas ficam separadas das munições frangíveis 
e ambas são guardadas separadas dos cartuchos.

5 — O equipamento de manutenção da ordem prisional é guardado 
em compartimento separado das armas de fogo e das munições.

6 — Os lançadores de gases neutralizantes e, no caso do Grupo de 
Intervenção e Segurança Prisional (GISP), as granadas atordoantes, são 
guardados no compartimento destinado às munições.

Artigo 6.º
Elemento responsável pelo armeiro

1 — Todos os armeiros dos EP têm como responsável um elemento 
do CGP com categoria não inferior a Chefe, que orienta a atividade dos 
restantes elementos do CGP que exerçam funções no armeiro, sendo esse 
responsável e os demais elementos designados pelo Diretor do EP, sob 
proposta do Chefe dos Serviços de Vigilância e Segurança.

2 — Os elementos referidos no número anterior são responsáveis pela 
manutenção, conservação e guarda de todas as armas e equipamento 
afetos à carga do EP.

3 — A designação do responsável pelo armeiro é comunicada à Di-
reção de Serviços de Segurança (DSS).

4 — Os responsáveis pelos armeiros do GISP e dos Serviços Centrais 
são designados pelo Diretor de Serviços de Segurança, sob proposta, 
respetivamente, dos Chefes de Esquadrão e do Chefe da DLSTS.

5 — O responsável pelo armeiro, ao iniciar funções, efetua a con-
ferência de todo o material à sua guarda, que é assinada por ele e pelo 
responsável que o antecedeu e remetida à DSS.

6 — O responsável pelo armeiro procede, anualmente, durante o mês 
de janeiro, à conferência do inventário do armeiro.

7 — A DSS remete, para o efeito previsto no número anterior, a 
listagem do material constante da respetiva base de dados, que serve 
de base à conferência do inventário.

8 — Após a conferência, a listagem é devolvida à DSS, em impresso 
próprio, indicando se as quantidades do material existente no armeiro cor-
respondem, ou não, às que constam da listagem remetida e justificando, 
caso a caso, as situações de desconformidade que sejam verificadas, bem 
como as alterações relevantes no estado de conservação dos bens.

9 — O responsável do armeiro propõe à DSS, através do Diretor 
do EP ou do Chefe de Esquadrão, o abate do material deteriorado ou 
inutilizável, indicando obrigatoriamente as causas da deterioração ou 
inutilização.

Artigo 7.º
Entrega e guarda de material

1 — A entrada e saída de qualquer material do armeiro é obrigatoria-
mente documentada, através de impresso próprio, que é assinado pelo 
elemento que recebe o material e pelo elemento que o entrega.

2 — Os documentos referidos no número anterior são arquivados 
no armeiro e conservados pelo período mínimo de cinco anos, sem 
prejuízo da preservação por tempo mais prolongado dos documentos 
respeitantes a material omisso ou relacionado com procedimento de 
natureza disciplinar ou criminal pendente.

Artigo 8.º
Procedimentos de segurança

1 — Ao levantar do armeiro uma arma de fogo, bem como ao entrega-
-la, o elemento que a recebe ou entrega efetua os procedimentos de 
segurança próprios de cada arma.

2 — Os procedimentos de segurança para cada arma de fogo são 
divulgados pelo pessoal do CGP, designadamente no plano anual de 
tiro (PAT) e na sua execução, bem como através de afixação no armeiro.

Artigo 9.º
Portarias

1 — As armas e equipamentos utilizados nas diligências no exterior 
podem, durante o período diurno, ficar guardadas na portaria do EP, em 
cofre ou armário de segurança adequado.

2 — A entrega e receção das armas e equipamentos referidos no 
número anterior é documentada em impresso próprio, que é assinado 
pelo elemento que recebe o material e pelo elemento que o entrega e 
que fica arquivado no armeiro.

3 — Na portaria são, igualmente, guardadas as armas de serviço de 
elementos de outras forças ou serviços de segurança, as armas pessoais 
de pessoal do CGP, ou de outras pessoas que se dirijam ao interior do 
EP, utilizando -se o impresso referido no número anterior.

4 — As portarias dispõem de uma caixa de areia para realização dos 
disparos de segurança.

Artigo 10.º
Torres

1 — Nas torres de vigilância dos EP que estejam ativas são colocadas 
as seguintes armas:

a) Uma espingarda caçadeira de calibre.12, municiada com munições 
não letais, designadamente cartuchos de bagos de borracha, em número 
correspondente à capacidade do respetivo carregador;

b) Uma pistola -metralhadora de calibre 9mm, com pelo menos dois 
carregadores completamente municiados.

2 — Nas rendições dos elementos do CGP em serviço nas torres de 
vigilância, é feita a verificação e contagem das armas e munições afetas 
à torre, que é documentada em impresso próprio, o qual é assinado pelo 
elemento que recebe o material e pelo elemento que o entrega.

3 — O impresso referido no número anterior é junto, diariamente, 
ao relatório do graduado de serviço, que entrega uma cópia ao armeiro, 
onde fica arquivada.

4 — As torres de vigilância dispõem de uma caixa de areia para a 
realização dos disparos de segurança.

Artigo 11.º
Rotação das armas

1 — As armas, munições e os equipamentos afetas às portarias, serviço 
de diligências e torres de vigilância são substituídas com a periodicidade 
de três meses.

2 — A rotação das armas colocadas nas torres de vigilância é acom-
panhada das medidas de segurança necessárias para assegurar que os 
reclusos não tenham acesso às mesmas.
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Artigo 12.º
Atribuição individual de arma para uso em serviço

1 — As armas para utilização durante o período de serviço pelo pessoal 
do corpo da guarda prisional podem ser atribuídas individualmente, por 
decisão do elemento responsável pela chefia da corporação em cada 
unidade orgânica, o qual é igualmente competente para determinar, a 
qualquer momento, a cessação dessa atribuição.

2 — As armas atribuídas nos termos do número anterior destinam -se 
a utilização apenas durante o período de serviço diário do elemento a 
quem estão confiadas, o qual as entrega ao armeiro do estabelecimento 
prisional ou unidade orgânica, no termo desse período.

3 — As armas de serviço atribuídas nos termos dos números anteriores 
são entregues acompanhadas do número de munições correspondentes 
à capacidade dos respetivos carregadores.

Artigo 13.º
Proibição de utilização de armas pessoais

Não é permitida a utilização em serviço de quaisquer armas ou mu-
nições que não sejam fornecidas pela DGRSP.

Artigo 14.º
Utilização de equipamento pessoal

1 — Pode ser autorizada a utilização em serviço de equipamento ad-
quirido a expensas próprias pelo pessoal do CGP, dos seguintes tipos:

a) Coldres de cintura, de cor preta;
b) Coldre de perna, de cor preta;
c) Porta -acessórios, de cor preta;
d) Fiadores e chaves de algemas;
e) Luvas, de cor preta;
f) Lanternas portáteis, de cor preta.

2 — A autorização é concedida pelo elemento responsável pela chefia 
da corporação em cada unidade orgânica.

Artigo 15.º
Aplicação

1 — O presente regulamento entra em vigor no dia imediato ao da 
sua publicação.

2 — Os armeiros já existentes são, tanto quanto possível, tendo em 
conta as estruturas dos EP em que se inserem, adaptados às disposições 
do presente regulamento.

208739361 

 MINISTÉRIOS DA ECONOMIA E DO AMBIENTE, 
ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E ENERGIA

Gabinetes do Ministro da Economia e do Secretário 
de Estado do Ambiente

Despacho n.º 7110/2015
Considerando que nos termos do disposto no n.º 5 do artigo 4.º do 

Decreto -Lei n.º 366 -A/97, de 20 de dezembro, que estabelece os princí-
pios e as normas aplicáveis à gestão de embalagens e resíduos de embala-
gens, com as alterações introduzidas pelos Decretos -Leis n.ºs 162/2000, 
de 27 de julho, 92/2006, de 25 de maio, 178/2006, de 5 de setembro, 
73/2011, de 17 de junho, 110/2013, de 2 de agosto, e 48/2015, de 10 
de abril, diploma que transpõe para a ordem jurídica interna a Diretiva 
n.º 94/62/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 20 de dezembro, 
relativa a embalagens e resíduos de embalagens, alterada pelo Regula-
mento (CE) n.º 1882/2003, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
29 de setembro, pela Diretiva n.º 2004/12/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 11 de fevereiro, pela Diretiva n.º 2005/20/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 9 de março, pelo Regulamento 
(CE) n.º 219/2009, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de 
março, pela Diretiva n.º 2013/2/UE, da Comissão, de 7 de fevereiro e 
pela Diretiva n.º 2015/720/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 29 de abril, os fabricantes de embalagens e de matérias -primas de 
embalagens são responsáveis pela retoma e valorização dos resíduos de 
embalagens, diretamente ou através de organizações que tiverem sido 
criadas para assegurar a retoma e valorização dos resíduos;

Considerando que o disposto no n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 366 -A/97, de 20 de dezembro, estabelece que os operadores de 
gestão de resíduos de embalagens que pretendam operar no âmbito 
dos sistemas integrados de gestão de resíduos de embalagens, estão 
sujeitos a um processo de qualificação, cuja metodologia é definida 
por despacho dos membros do Governo responsáveis pelas áreas da 
economia e do ambiente.

Considerando que as obrigações relativas a retoma e valorização só se 
consideram cumpridas se os resíduos de embalagem forem efetivamente 
submetidos a operações que correspondam a um destino final conforme 
com as definições legais;

Considerando que os resíduos de embalagens reúnem um potencial de 
utilização importante enquanto matéria -prima secundária, constituindo-
-se como um recurso essencial numa economia sustentável;

Considerando que importa controlar a rastreabilidade dos resíduos 
de embalagens e prevenir que os mesmos voltem a ser apresentados 
para retoma;

Considerando que importa assegurar que os operadores dispõem das 
condições técnicas necessárias ao efetivo tratamento dos resíduos recupe-
rados, conforme documentos normativos aplicáveis à retoma dos resíduos 
de embalagem, e que aqueles desenvolvem a sua atividade de acordo 
com um mesmo referencial técnico; Assim, nos termos do disposto no 
n.º 2 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 366 -A/97, de 20 de dezembro, que 
estabelece os princípios e as normas aplicáveis à gestão de embalagens e 
resíduos de embalagens, com as alterações introduzidas pelos Decretos-
-Leis n.ºs 162/2000, de 27 de julho, 92/2006, de 25 de maio, 178/2006, 
de 5 de setembro, 73/2011, de 17 de junho, 110/2013, de 2 de agosto, 
e 48/2015, de 10 de abril, e ao abrigo das competências delegadas pelo 
Ministro do Ambiente, Ordenamento do Território e Energia, nos ter-
mos do Despacho n.º 13322/2013, publicado no Diário da República, 
2.ª Série, n.º 202, de 18 de Outubro, determina -se o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

O presente despacho define a metodologia para elaborar os requisitos 
e as regras para o processo de qualificação de operadores de gestão de 
resíduos, no âmbito do Sistema Integrado de Gestão de Resíduos de 
Embalagens (SIGRE), regulado pelo Decreto -Lei nº 366 -A/97, de 20 
de dezembro, na sua redação atual.

Artigo 2.º
Metodologia para a elaboração dos requisitos de qualificação
1. Compete à Agência Portuguesa do Ambiente, I.P (APA, I.P) e à 

Direção Geral das Atividades Económicas (DGAE):
a) Elaborar, por tipologia de material, as propostas de requisitos de 

qualificação a aplicar aos operadores de gestão de resíduos, nacionais ou 
estrangeiros, no âmbito dos procedimentos de candidatura para acesso 
aos concursos de retoma de materiais de embalagem;

b) Consultar as Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Re-
gional (CCDR) e as organizações de fornecedores e transformadores de 
materiais (doravante designadas por Fileiras de Material), constituídas 
ao abrigo do n.º 5 do artigo 4.º do Decreto -Lei nº 366 -A/97, de 20 de 
dezembro, na sua redação atual, sobre as propostas de requisitos de 
qualificação referidas na alínea anterior;

c) Promover a consulta, estabelecendo um prazo para a respetiva 
pronúncia, às demais entidades, designadamente às Entidades Gestoras 
licenciadas ao abrigo do SIGRE e aos Sistemas de Gestão de Resíduos 
Urbanos (SGRU), diretamente ou através das organizações que as re-
presentem, bem como às entidades competentes em matéria de ambiente 
das Regiões Autónomas.

2. Os requisitos de qualificação são aprovados por despacho da APA, 
I.P e da DGAE no prazo de 12 meses a contar da entrada em vigor do 
presente despacho, sendo publicitadas nos respetivos sítios da Internet.

3. Os requisitos de qualificação são revistos pela APA, I.P e pela 
DGAE, nomeadamente por solicitação, devidamente fundamentada, 
apresentada por qualquer uma das partes interessadas referidas no n.º 1 
do presente artigo, aplicando -se o procedimento aí estabelecido.

Artigo 3.º
Entidades Autorizadas

1. A verificação do cumprimento dos referenciais de qualificação 
pelos operadores de gestão de resíduos de embalagens é assegurada por 
entidades autorizadas pela DGAE e pela APA,I.P., previamente acre-
ditadas pelo Instituto Português de Acreditação, I.P. (IPAC), doravante 
designadas por entidades autorizadas.


